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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e
considerando a Portaria Normativa RET IFSP N. 14, de 7 de julho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1°  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão responsável pelo
Processo Seletivo de Afastamento Remunerado para Participação em Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu dos servidores técnico-
administrativos do IFSP Campus Presidente Epitácio, conforme segue:

MEMBRO SIAPE

Felix Hildinger 01887***

Aline Karen Baldo 01911***

Filippo Gustavo Guinossi de Almeida 02182***

Letícia Souza Lemos 03273***

 

Art. 2°  Os membros da comissão farão jus à dispensa do serviço por 1 (um) dia, e seu usufruto deverá ser negociado com a chefia
imediata. O prazo para usufruto do dia deverá ocorrer até 31/12/2023. Sendo assim, não é atribuída carga horária semanal de dedicação aos
membros desta comissão.

Art. 3°  A vigência da comissão será até a publicação da portaria de afastamento.  

Art. 4º Revogar a PORTARIA Nº 71/2023 - DRG/PEP/IFSP DE 3 DE MAIO DE 2023

Art. 5°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê ciência.

Publique-se.

 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO

DIRETOR-GERAL

IFSP – Campus Presidente Epitácio

 

 



Publicado no sítio institucional em 20 de outubro de 2023.
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